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TERMO CIRCUNSTANCIADO DE ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO DESERTA MODALIDADE 
CONVITE Nº 26/2013, DO TIPO "MENOR PREÇO POR ITEM",  PROCESSO Nº 141/2013. 
 
DATA DE INÍCIO:  12/07/2013  DATA DE ENCERRAMENTO :  19/07/2013 
 
OBJETO: Aquisição de: 1.650 pacotes de Café Tipo Torrado,  acondicionados em 
embalagens de 500 gramas, a Vácuo , 200 pacotes de Chá Matte, acondicionados em 
embalagens de 200 gramas  e 250 caixas de Filtro de Papel 103, em caixas com 40  Filtros de 
Papel , para as Unidades da Rede Municipal de Ensino , para o Departamento Municipal de 
Educação e Cultura , para o Almoxarifado Central  e para o Departamento Municipal de 
Saúde , encerrado às 13:00 horas  de hoje. 
 
     A essa hora verificou-se a entrega e protocolo do envelope 
único e dos envelopes de nº 1 "Documentação" e de nº 2 "Proposta de Preços" para a licitação em 
referência, apresentados pelas empresas convidadas proponentes: SUPERMERCADO UNIÃO DE 
BEBEDOURO LTDA , envelope único protocolado sob nº 8843/2013, às 11h:40m:30s.  do dia 
17/07/2013 e LUIZ MASSONETI & CIA. LTDA - EPP , envelopes protocolados sob nº 8984/2013, 
às 12h:53m:35s.  de hoje , dia 19/07/2013, neste ato representada pelo Sr. LUIZ ALBERTO 
MASSONETI, portador da cédula de identidade RG. nº 20.480.473 SSP/SP. 
 
     Em face da constatação da participação de apenas 02 
(duas) empresas convidadas na licitação e 1 (uma) empresa deixando de cumprir a exigência do 
item 5  do Edital nº 98/2013  da Licitação, da qual exige-se a apresentação de documentação  e 
propostas de preços  em 2 (dois) envelopes distintos , a Comissão Municipal de Licitação, com 
o devido respaldo legal no disposto no parágrafo 7º, do artigo 22, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações, decidiu encerrar  o presente certame licitatório, haja vista que o número 
mínimo de 3 (três) licitantes exigidos no parágrafo 3º, do artigo 22, do referido Diploma Legal, não 
foi alcançado por manifesto desinteresse das demais empresas convidadas, determinando-se, 
assim, o arquivamento do feito, logo após a devolução dos envelopes de nº 1 "Documentação" e 
de nº 2 "Proposta de Preços" apresentados à empresa proponente acima relacionada. 
 
     Outrossim, oportuno esclarecer que a presente licitação 
modalidade Convite será repetida e que a empresa proponente acima será novamente convidada 
para participação. 
 
     Bebedouro/SP., 19 de junho de 2013. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez    Luis Antonio Nogueir a 
       - Presidente -           - Secretário - 
 
 
 Wagner Silveira     Sérgio Luiz Serem 
       - Membro -           - Membro - 
 
 
 Marta Aparecida Padovan Cervi   Josué Marcondes de  Souza 
       - Membro -           - Membro – 
 
Empresa convidada presente: 
 
 
LUIZ MASSONETI & CIA. LTDA - EPP 


